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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.621.774/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2008

NOME EMPRESARIAL

TRANSCRI TRANSPORTES TANABI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TRANSCRI TRANSPORTES
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE SERAFIM DA SILVA
NÚMERO

749
COMPLEMENTO

SALA ESCRITORIO ANEXO

CEP

15.170-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TANABI
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coin@terra.com.br
TELEFONE

(17) 3274-2619 / (17) 3274-2570

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/06/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/05/2018 às 16:29:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/05/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão transversal
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Documento assinado eletronicamente por LICURGO, matrícula 1069844, Policial Rodoviário Federal, em 15/04/2018,
às 07:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
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Item danificado no acidente

Item Descrição do Item Valor SIM* NÃO** NA***

1
Cabine com avarias na estrutura, afetando coluna(s)

dianteiras ou traseira(s), painel corta-fogo, soleira ou
assoalho.

M X

2
Carroçaria com avarias na estrutura das laterais ou do

teto (quando houver) atingindo o compartimento de
carga, ou com deformação vertical ou lateral afetando o
compartimento de carga, ou afetando os componentes
de união da base da carroçaria com o chassis.

M X

3 Para choque traseiro danificado. M X

4
Dano em qualquer componente do Sistema de

Suspensão.
M X

5 Avaria em qualquer um dos eixos M X

6 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X

7
Chassi com deformação torcional menor ou igual à

altura da longarina.
M X

8
Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura

da longarina
M X

9
Chassi com deformação lateral menor ou igual à

distância interna entre as longarinas
M X

10
Chassi com deformação torcional maior que a altura da

longarina.
G X

11
Chassi com deformação vertical maior que a altura da

longarina.
G X

12
Chassi com deformação lateral maior que a distância

interna entre as longarinas
G X

13
Chassi com região termicamente afetada com dimensão

menor ou igual a 2/3 do comprimento do chassi.
M X

14
Chassi afetado termicamente na região onde está

fixada a suspensão
M X

15
Chassi com região termicamente afetada com dimensão

maior que 2/3 do comprimento do chassi.
G X

16 Air bags ( se existir) M X

*Item danificado no acidente.

**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Documento assinado eletronicamente por LICURGO, matrícula 1069844, Policial Rodoviário Federal, em 15/04/2018,
às 07:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
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Item danificado no acidente

Item Descrição do Item Valor SIM* NÃO** NA***

1
Cabine com avarias na estrutura, afetando coluna(s)

dianteiras ou traseira(s), painel corta-fogo, soleira ou
assoalho.

M X

2
Carroçaria com avarias na estrutura das laterais ou do

teto (quando houver) atingindo o compartimento de
carga, ou com deformação vertical ou lateral afetando o
compartimento de carga, ou afetando os componentes
de união da base da carroçaria com o chassis.

M X

3 Para choque traseiro danificado. M X

4
Dano em qualquer componente do Sistema de

Suspensão.
M X

5 Avaria em qualquer um dos eixos M X

6 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X

7
Chassi com deformação torcional menor ou igual à

altura da longarina.
M X

8
Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura

da longarina
M X

9
Chassi com deformação lateral menor ou igual à

distância interna entre as longarinas
M X

10
Chassi com deformação torcional maior que a altura da

longarina.
G X

11
Chassi com deformação vertical maior que a altura da

longarina.
G X

12
Chassi com deformação lateral maior que a distância

interna entre as longarinas
G X

13
Chassi com região termicamente afetada com dimensão

menor ou igual a 2/3 do comprimento do chassi.
M X

14
Chassi afetado termicamente na região onde está

fixada a suspensão
M X

15
Chassi com região termicamente afetada com dimensão

maior que 2/3 do comprimento do chassi.
G X

*Item danificado no acidente.

**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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Item Descrição do Item Valor SIM* NÃO** NA***

16 Air bags ( se existir) M X

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM* NÃO** NA***

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

*Item danificado no acidente.

**Item não danificado no acidente ou não existente.

*** Impossível avaliar se o componente foi ou não danificado no acidente
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

                       7ª Vara da Comarca de Sousa

 

 

 

 DESPACHO

 

 

             Vistos etc.

            Defiro a gratuidade da justiça.

 

            Remetam-se os autos ao Núcleo de Conciliação desta comarca para que designe audiência,
conforme disponibilidade da pauta.

 

            Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (NCPC, art. 334, § 3º).

 

            Cite-se e intime-se a parte ré (NCPC, art. 334, caput, parte final), pelo correio (art. 246, I).

 

            Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e
que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa
(NCPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, § 10).

 

            Em não havendo auto composição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335,
caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (NCPC, art. 335, I).

 

            Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345
do NCPC.
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            Providências necessárias.

 

            Sousa/PB, data e assinatura eletrônicas.

Num. 14965419 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VINICIUS SILVA COELHO - 23/07/2018 16:58:04, VINICIUS SILVA COELHO - 23/07/2018 17:01:51, VINICIUS SILVA COELHO - 24/07/2018 07:01:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072407013444000000014599733

Número do documento: 18072407013444000000014599733



Poder Judiciário da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Sousa

 

 

( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0802026-68.2018.8.15.0371
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL]

Nome: JOSE MARCIONILIO BARBOSA
Endereço:_ AC Riolândia**, 633, Av. Nove, Centro, RIOLÂNDIA - SP - CEP: 15495-970
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Sousa, fica Vossa Senhoria
devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para comparecer neste juízo,
no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala: Sala Sousa Conciliação/Mediação Data: 29/08/2018 Hora: 09:00.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (NCPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem
constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, § 10).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335, caput), terá início a partir da
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (NCPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.

Sousa, em 2 de agosto de 2018.
GUIOMAR GOMES DE ABRANTES NOGUEIRA

Servidor
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:18061911151457200000014541973"Número do documento"
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Poder Judiciário da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Sousa

 

 

( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0802026-68.2018.8.15.0371
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL]
 
N o m e :  T R A N S C R I  T R A N S P O R T E S  T A N A B I  L T D A  -  M E
Endereço: Rua Jose Serafim da Silva, 749, SALA ESCRITORIO ANEXO, Centro, TANABI - SP - CEP: 15170-000
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Sousa, fica Vossa Senhoria
devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para comparecer neste juízo,
no endereço supra, à audiência de:  .Tipo: Conciliação Sala: Sala Sousa Conciliação/Mediação Data: 29/08/2018 Hora: 09:00

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (NCPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem
constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (NCPC, art. 334, § 10).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335, caput), terá início a partir da
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (NCPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.
Sousa, em 2 de agosto de 2018.

GUIOMAR GOMES DE ABRANTES NOGUEIRA
Servidor
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria, (Autor) devidamente INTIMADO para comparecer na

audiência de conciliação (CPC, art. 334) designada para o dia 29/08/2018, às 09:00h, a ser realizado no Centro

de Conciliação e Mediação, localizado no Fórum local.

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).

Ressalvada a hipótese de oportuna manifestação de desinteresse pela parte ré, ficam as partes cientes de

que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza

ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto,

podem constituir representantes por meio de procuração específica, como poderes para negociar e transigir

(CPC, art. 334, § 10).

 

Sousa(PB), data e assinatura eletrônicas
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

24 de agosto de 2018

GUIOMAR GOMES DE ABRANTES NOGUEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

27 de agosto de 2018

GUIOMAR GOMES DE ABRANTES NOGUEIRA
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Segue termo de audiência de conciliação.
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COOPERATIVA - CNPJ: 21.451.288/0001-90 

Av. T2, nº 3051, Setor Bueno, CEP 74215-010, Goiânia / Goiás 
Central de Atendimento: 0800 602 2073 / www.autobembrasil.com.br

Nº da Proposta: 8966

DADOS DO PROPONENTE

Nome/Razão Social: JOSE MARCIONILIO
BARBOSA

Período de Vigência: 06/09/2017 à 06/09/2018

Tipo de Pessoa: Física CPF/CNPJ: 065.619.518-59

Endereço: AV NOVE

Número: 633 Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: RIOLÂNDIA

CEP: 15495-000 Estado: SP

Fone Comercial: Fone Residencial:

Fone Celular: (17) 98139-0041 E-Mail: josemarcioniliob@hotmail.com

DADOS DO VEÍCULO

Código Fipe: 513246-0 Valor Fipe: R$ 299.146,00

Fator de Cobertura Fipe: 100% Tipo de Veículo: Articulados

Marca: SCANIA Modelo: R-440 A 4x2 HIG. 3-E./A 6x2 (die.) (E5)

Versão: 2015 - diesel Placa: FUR2469

0 KM? Não | Ano de fabricacao: 2014 Ano Modelo: 2015

Tipo de Usuário: Autônomo Cooperado é Motorista? Não

Tipo de Carga: Frigoríficos Número de Eixos: 3

Valor do Implemento: R$ 95.000,00 Valor da Carroceria: R$ 0,00

Tipo de Implemento: Carreta Placa(s) do Implemento? MIH9297

Valor Referenciado: R$ 299.146,00 Valor Total da Cobertura: R$ 394.146,00

CLAUSULAS DE EXCLUSÃO

Cobertura Para o Estado de São Paulo? Sim

Cobertura em Operação de Carga/Descarga? Não

Tipo de Cobertura: Individual

Veículo Possui Rastreador? Rastreador GSM ou RF

.
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LIMITES DE COBERTURAS

COBERTURAS
 Roubo/Furto, Acidente e Incêndio: Sim

 Assistência 24 Horas: Assistência 24H PREMIUM - Sul/Sudeste

 Assistência ao Implemento: Sem Assistência ao Implemento

RCF
 Danos Morais: R$ 50.000,00

 Danos Materiais: R$ 500.000,00

 Danos Corporais: R$ 500.000,00

APP

 Morte/Invalidez de Passageiro: R$ 50.000,00 Lotação Máxima: 2

PROTEÇÃO REDUZIDA
 Vidros/Farois/Retrovisores: Nacionais

PARTICIPAÇÃO EM CASO DE EVENTO

 Participação no Evento: R$ 20.495,59

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

 Data Vencimento Mensal: 10

 Valor Total da Anuidade: R$ 15.660,10

 Periodo de Cobertura: 365 dias

Parcelamento

9 x R$ 1.856,20

CONDIÇÕES PARA ACEITE DE INCLUSÃO NA COOPERATIVA AUTOBEM

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
1º A LEI 5.764/71 define a Política Nacional do cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas. 
2º Quaisquer modificações de dados cadastrais terá que ser informado imediatamente a Cooperativa, no intuito de
manter o cadastro atualizado. 
3º Qualquer alteração de dados cadastrais como inclusão e exclusão de item, será cobrado taxa aditiva. 
4º É imprescindível a leitura do Manual e Resoluções disponíveis no www.autobembrasil.com.br, enviado via e-mail e
correios. Nas Resoluções e Manual trata de direitos e deveres do cooperado e da cooperativa, visto que para usufruir
dos serviços/benefícios terá que cumpri-las. 
5º Quanto ao pagamento da contribuição anual e demais emolumentos, deve ser feito até a data do vencimento, pois o
Cooperado INADIMPLENTE ficará automaticamente sem proteção e não terá direito a usufruir do (FRAM) Fundo de
reserva de amparo Mutuo e de nenhum serviço/benefício oferecido pela Cooperativa. Considera-se inadimplente e de
pleno direito e mora, independente de notificação ou interpelação, o cooperado que não pagar sua mensalidade
(Obrigação positiva e líquido) na data de vencimento. 
6º A vigência da proposta dar-se-á 00h00min (zero hora) após aceite, pagamento do boleto e vistoria prévia. 
7º A renovação da filiação, dar-se-á no período de 12 meses, salvo pedido contrário do cooperado. 
8º Desfiliação antes de 12 meses, gera multa de 10% (dez) do saldo devedor se houver. 
9º Não serão objetos dos benefícios oferecidos pela Cooperativa os danos ocorridos por Incêndio, salvo casos
decorrentes de colisão, tombamento e posterior a Roubo/Furto, conforme Art. 3º da Resolução 001.

 

_________________________________ _________________________________

Francy Ribeiro 
Vendedor

JOSE MARCIONILIO BARBOSA 
Proponente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SOUSA – PB 
 
Processo: 0802026-68.2018.8.15.0371 
 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL EMIDIO MOREIRA NETO, qualificado nos autos, por intermédio 
de seus advogados, devidamente habilitados, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, IMPUGNAR a CONTESTAÇÃO oferecida pela TRANSCRI 
TRANSPORTES TANABI LTDA – ME e JOSÉ MARCIONILIO BARBOSA, ambos já 
qualificados nos autos, aduzindo e requerendo o que se segue. 
 
PRELIMINARMENTE 

 
DA IMPUGNAÇÃO DA EXCLUSÃO DO RÉU TRANSCRI (primeira promovida) 

 
As promovidas requereram a exclusão da primeira promovida (TRANSCRI) sob 

alegação de que o segundo promovido o Sr. José Marcionílio Barbosa adquiriu o veículo em 
julho de 2017, contudo, só veio a transferir o veículo em setembro de 2018, em razão de 
que o veículo era financiado pelo BNDS. 
 

Sendo que, tal pedido não merece prosperar, pois, as promovidas não 
comprovaram por qualquer meio de prova, que tal compra e venda realmente foi realizada, ou 
mesmo caso tenha sido, quando aconteceu, assim, deve a primeira promovida permanecer na 
demanda, sendo responsável solidariamente pelos danos causados ao promovente. 
 

Vale ressaltar, que a transferência só ocorreu após a citação das promovidas, ou 
seja, mais de 1 (um) ano após o acidente, levantando uma dúvida, que as promovidas apenas 
realizaram a transferência como forma de escusar-se da responsabilidade. 

 
Diante exposto, requer o indeferimento da exclusão da primeira promovida do 

polo passivo da demanda. 
 

DA DENUNCIAÇÃO A LIDE 
 
Quanto à denunciação a lide da COOPERATIVA DE CONSUMO DE 

TRANPOSTES DE CARGAS E PASSAGEIROS DO ESTADO DO GOIÁS – AUTOBEM 
BRASIL, e da SEGURADORA LIDER, o promovente não se opõe. 

 
Mas, em relação à seguradora líder, conforme requerido pelas promovidas, 

ingressará no feito apenas em relação às despesas médicas, assim vejamos:  
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“Portanto, os valores decorrentes despesas médicas e medicamentos são 

de responsabilidade da Seguradora Lider, devendo, estas despesas, serem 

abatidas do quantum indenizatório em caso de condenação ao pagamento 

das despesas médicas.” 
 
Vale ressaltar, que o valor das despesas médicas foram de R$ 664,23 (seiscentos e 

sessenta e quatro reais e vinte e três centavos). 
 

DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA GRATUITA  
 
O segundo promovido alega que seus ganhos são baixos, e que não possui 

condições de arcar com as despesas processuais, e que se encontra em dificuldades 
financeiras, como também não declara imposto de renda. 

 
Mas isso não tem a menor procedência, pois, o próprio promovido trouxe aos 

autos provas contrarias de tais afirmações, quando afirma em sua contestação que o segundo 
promovido o Sr. JOSÉ MARCIONILIO BARBOSA comprou um caminhão de valor médio 
de R$ 300,000,00 (trezentos mil reais), e que só o seguro custou mais de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) conforme documento juntado pelas próprias promovidas (Id. 16635414)  

 
E como explicar que uma pessoa que não declara imposto de renda, compre um 

veículo de valor tão elevado. 
 
Requerendo assim, o indeferimento do benefício da justiça gratuita para o 

promovido. 
 

ATO ATENTATÓRIO A JUSTIÇA 
 

Em audiência de conciliação (Id. 16288366), realizada no dia 29 de agosto de 
2018, às 9h, encontravam-se no núcleo de conciliação o promovente, acompanhado do seu 
advogado, a primeira promovida (TRANSCRI TRANSPORTES), representada naquele ato 
pelo preposto de nome “Luiz Carlos”, e sua respectiva advogada, onde esta também 
representava na ocasião o senhor JOSÉ MARCIONILIO BARBOSA, sendo que este não 
estava presente na audiência de conciliação e nem sequer justificou sua ausência. 

 
Segundo o art. 334, §8º do CPC, o ato de não comparecimento em audiência de 

conciliação, sem qualquer justificativa plausível, será fato gerador de ato atentatório à 
dignidade da justiça, devendo ser condenado em até 2% da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, senão vejamos: 

 
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de 
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 
 
§ 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
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com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa, revertida em favor da União ou do Estado. 

 
Diante exposto requer a condenação do promovido JOSÉ MARCIONILIO 

BARBOSA, em ato atentatório à dignidade da justiça. 
 

DO MERITO 
 

Em sua defesa as promovias em síntese negam a culpa do acidente, sob a alegação 
que tomou todos os cuidados necessários para efetuar sua entrada no posto de combustível, 
alegando ainda, que a colisão ocorreu na parte traseira de veículo, e que a culpa foi exclusiva 
do promovido, segundo eles o promovente se encontrava em velocidade acima da permitida. 

 
Mas, isso não possui a menor procedência, pois, a Polícia Rodoviária Federal com 

base na análise feita do local do acidente, afirmou que a responsabilidade do acidente foi sem 
sombra de dúvidas do promovido (Id. 14905516, Id. 14905529 e Id. 14905535), senão 
vejamos: 

 
“CONCLUIU-SE QUE O V1(SCANIA), SEGUIA PELA VIA, NO SENTIDO 
DIVISA PB/CE X CAJAZEIRAS, QUANDO À ALTURA DO KM 508,1,DA BR 
230,CONVERGIU À ESQUERDA EM DIREÇÃO AO PÁTIO DE UM POSTO 
DE COMBUSTÍVEIS, SITUADO ÀS MARGENS DA RODOVIA, E COLIDIU 
TRANSVERSALMENTE COM O V2(MOTO HONDA),QUE SEGUIA PELA 
VIA, NO SENTIDO CAJAZEIRAS X DIVISA PB/CE. A DINÂMICA DO 
ACIDENTE, ENCONTRA-SE REPRESENTADA NO CROQUI. COM BASE 
NAS ANÁLISES FEITAS, CONCLUIU-SE QUE O FATOR PRINCIPAL, 
CAUSADOR DO ACIDENTE, FOI A MANOBRA DE CONVERSÃO À 
ESQUERDA, REALIZADA PELO V1(SCANIA)” 

 
Como também o croqui da cena do acidente, onde se tem uma visão detalhada do 

fato, que demonstra tamanha irresponsabilidade do promovido, assim vejamos: 
 

 
 

Desta forma tem-se a certeza que quem realizou a conversão para o lado esquerdo, 
foi o primeiro promovido, não dando a atenção necessária, assumindo a responsabilidade do 
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resultado ocorrido, uma vez que ao efetuar tal manobra deveria certificar-se que pode 
executá-la sem perigo, ao realizar a conversão a esquerda assumiu os riscos, conforme 
determina o Código de Trânsito Brasileiro, senão vejamos: 

 
Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deverá certificar-se de que 
pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem, 
precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua 
velocidade. 
 
Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de um lote lindeiro a 
essa via, deverá dar preferência aos veículos e pedestres que por ela estejam 
transitando. 
 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento dos Tribunais: 
 
APELAÇÃO – ACIDENTE DE TRÂNSITO – CONVERSÃO À ESQUERDA – 
RETORNO – INTERCEPTAÇÃO DA VIA – CULPA EVIDENCIADA - É dever de 
todo motorista, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, guardar distância 
segura dos demais veículos, tanto lateral como frontal, devendo guiar seu veículo 
de forma atenta e diligente, com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do 
trânsito; - Nos termos do artigo 34 do CTB "O condutor que queira executar uma 
manobra deverá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais 
usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua 
posição, sua direção e sua velocidade." - Quem realizada conversão sem as 
devidas cautelas, interceptando a frente de outro veículo, causando-lhes danos, é 
considerado responsável pelo acidente. RECURSO IMPROVIDO. 
(TJ-SP - APL: 10016156620178260663 SP 1001615-66.2017.8.26.0663, Relator: 
Maria Lúcia Pizzotti, Data de Julgamento: 03/10/2018, 30ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 04/10/2018) 

 
Em sua defesa os promovidos alegam ainda, que não foi à carreta que colidiu com 

a motocicleta, mas a motocicleta que bateu na carreta, sendo de tamanho absurdo tal 
argumentação, uma vez que o promovido por imprudência realizou uma manobra em seu 
veículo, provocando o acidente, conforme já demonstrado acima. 

 
Como também afirmam que a culpa do acidente foi exclusiva do promovente, que 

estaria em velocidade excessiva, segundo os promovidos, mas, não assiste razão, pois, o 
próprio laudo da Polícia Rodoviária Federal afirma que a culpa pelo acidente foi exclusiva do 
promovido, sendo que este, sequer tomou os devidos cuidados em sua manobra, agindo com 
imprudência, pois, deveria ir para o acostamento, e só após a certeza que poderia realizar 
manobra, esta deveria ter sido feita. 

 
Em outro ponto, as promovidas em uma tentativa de lesar esse juízo, alegam que o 

promovente colidiu no terceiro eixo do cavalo mecânico, caindo por terra tal alegação, pois, o 
Boletim do Acidente de Trânsito - BAT narra com precisão os fatos, e ilustra com imagem, e 
descrição de como ocorreu o acidente, contradizendo todas as alegações infundadas dos 
promovidos. 
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Sendo assim, requer que a presente ação seja julgada procedente em todos os seus 
termos. 
 

Esvaziados os argumentos da peça defensiva, não havendo nenhuma alegação 
razoável que possa ser aproveitada como fundamento de uma sentença de improcedência, 
ratifica todos os termos da petição inicial. 
 
CONCLUSÃO 
 

Requerendo assim, o indeferimento da exclusão do primeiro promovido do polo 
passivo da demanda, como também o indeferimento da justiça gratuita aos promovidos, e 
ainda, a condenação do segundo promovido por ato atentatório a justiça por ausência a 
audiência de conciliação, e ao final, que seja julgado PROCEDENTE todos os termos da 
presente ação. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Sousa, PB, 09 de janeiro de 2019. 

 
 

GEORGE PETRÚCIO MOREIRA VIEIRA 
OAB-PB n º 11.809 

 
IVALDO GABRIEL GOMES 

OAB-PB n º 18.569 
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PODERJUDICIÁRIODO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA - 7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO 0802026-68.2018.8.15.0371

[ACIDENTE DE TRÂNSITO, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL]

AUTOR GABRIEL EMIDIO MOREIRA NETO

RÉU TRANSCRI TRANSPORTES TANABI LTDA - ME e outros

 

DESPACHO 

 

 

RELATÓRIO DOS ATOS PRATICADOS ATÉ O MOMENTO:

Cuida-se de ação de indenização por reparação de danos causados por acidente de veículo

   terrestreajuizada por GABRIEL EMÍDIO MOREIRA NETO emdesfavor de TRANSCRI TRANSPORTES

TANABI LTDA e JOSÉ MARCIONILIO BARBOSA.

 Na inicial, narrou o autor que, no dia 10 de abril de 2018, ao conduzir sua moto Honda CG 125, placa KNO 6774, em trecho da BR 230 nas

proximidades do município de Cajazeiras/PB,foi vítima de acidente ocasionado pela manobra imprudente de conversão à esquerda realizada pelo Sr. José Marcionilio

Barbosa, motorista do caminhão SCANIA/R 440, Placa FUR 2469.

Afirmou que, em razão do evento danoso, foi submetido a procedimento cirúrgico, permanecendo internado por vários dias, impossibilitado

de trabalhar por meses e suportando consideráveis despesas com medicamentos.
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Ponderou que, à data dos fatos, o veículo conduzido pelo segundo réu pertencia à TRANSCRI TRANSPORTES TANABI LTDA, primeira

demandada, suscitando a responsabilidade objetiva desta última pelos atos praticados pelos seus prepostos/empregados.

Ao final, requereu a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos materiais, estéticos, morais e, ainda, pagamento de pensão

mensal, enquanto perdurar a incapacidade laboral do autor, a ser avaliada por meio de perícia médica.

Gratuidade de Justiça deferida em despacho inicial (Num. 14965419).

Realizada audiência de conciliação, as partes não entraram em um acordo (Num. 16288366).

Citados, os réus apresentaram contestação conjunta na qual, preliminarmente, arguiram a ilegitimidade passiva da primeira demandada

(TRANSCRI TRANSPORTES TANABI LTDA).

Pleitearam ainda, em sede de defesa, pela denunciação da COOPERATIVA DE CONSUMO DE TRANSPORTES DE CARGA E

PASSAGEIROS DO ESTADO DE GOIÁS (AUTOBEM BRASIL COOPERATIVA DO TRANSPORTADOR), alegando existência de contrato que prevê a

responsabilidade desta última pela cobertura de eventuais danos materiais relacionados ao caminhão envolvido no sinistro, bem como pela denunciação da LÍDER

SEGURADORA, administradora do seguro obrigatório, que seria a efetiva responsável pelo pagamento de despesas médicas e invalidez.

 O segundo demandado, Sr. JOSÉ MARCIONILIO BARBOSA, requereu lhe fosse concedido o benefício da gratuidade de justiça,

ponderando não ter condições de arcar com as custas do processo em caso de eventuais despesas futuras.

Quanto ao mérito, afirmaram os réus: a) haver culpa exclusiva da vítima do acidente ou, no mínimo, culpa concorrente; b) que a pretensão de

condenação em danos morais daria causa ao locupletamento indevido, pois não comprovado qualquer abalo que a justificasse e o valor pretendido a esse título

evidenciava-se abusivo; c) não existir qualquer prova da ocorrência de dano estético, o que revelaria a improcedência da pretensão e, ainda que assim não se entendesse,

o valor buscado estaria fora dos parâmetros praticados.

Por fim, alegaram ainda que os valores eventualmente pagos ao autor pela SEGURADORA LÍDER, a título de reembolso com

medicamentos, despesas médicas e invalidez deveriam ser deduzidos de eventual condenação em danos materiais desta ordem, sob pena de enriquecimento indevido.

Intimado a manifestar-se sobre a contestação apresentada, o autor apresentou réplica (Num. 18578495) impugnando a preliminar de

ilegitimidade passiva suscitada em favor da primeira ré e o pedido de gratuidade de justiça formulado pelo segundo réu, indicando que os próprios fundamentos e

documentos que acompanharam a defesa contradizem os pedidos nela formulados.

Quanto aos pedidos de denunciação à lide, não apresentou oposição, consignando que a denunciação da SEGURADORA LÍDER somente

poderia abarcar a indenização por despesas médicas.

Requereu a condenação do segundo demandado em razão da prática de ato atentatório à dignidade da justiça, tendo como fundamento a sua

ausência à audiência de conciliação.

Por fim, reafirmou as razões de sua inicial, chamando atenção aos documentos que comprovariam a culpa pelo acidente e, consequentemente,

pelos alegados danos suportados na condição de vítima do sinistro.

DETERMINAÇÕES AO CARTÓRIO:
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 Defiro o pedido de denunciação da lide de COOPERATIVA DE CONSUMO DE TRANSPORTES DE CARGA E

PASSAGEIROS DO ESTADO DE GOIÁS – AUTOBEM BRASILe da SEGURADORA LIDER-DPVAT.

Independentemente de recolhimento de diligências, citem-se, por carta ou meio eletrônico, para se pronunciarem, em quinze

dias, na forma do art. 128 do CPC. Se necessária alguma informação da parte ré para promoção da citação, intime-se para prestar a informação em

trinta dias, sob pena de ficar sem efeito o chamamento (art. 130, CPC).

Vencido o prazo para pronunciamento das denunciadas, intimem-se autor e réus para se manifestarem, em quinze dias.

Com o objetivo de não tumultuar o andamento do processo, deixo para me manifestar sobre as questões preliminares e sobre o

pedido de gratuidade formulado na contestação no saneamento.

Sousa, data e assinatura eletrônicas.

 

VINICIUS SILVA COELHO

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

 

PROCESSO 0802026-68.2018.8.15.0371:

:  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ADESTINATÁRIO:

REMETENTE::FÓRUM DR. JOSÉ MARIZ, 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA, RUA
FRANCISCO VIEIRA DA COSTA, S/N, BAIRRO RAQUEL GADELHA, CEP: 58804725, SOUSA – PB

  

CARTA DE CITAÇÃO 

PROCESSO: 0802026-68.2018.8.15.0371 - [ACIDENTE DE TRÂNSITO, INDENIZAÇÃO POR DANO

M O R A L ]

A U T O R :  G A B R I E L  E M I D I O  M O R E I R A  N E T O

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Ilustríssimo(a) Senhor(a)  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A

Cumprindo ordem do MM Juiz de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Sousa – PB, CITO

Vossa Senhoria para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo

de  (quinze) dias, sob pena de revelia e de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição15

inicial (NCPC, art. 344).

 

Sousa (PB), 26 de setembro de 2019
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JOAO BATISTA ALVES DE ANDRADE -Assinatura eletrônica

:Obs.: para visualizar a contrafé e demais documentos, acesse o link
, NO CAMPO " "https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam Número do documento

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

18061911530264500000014538105

1-Petição Incial - Gabriel Emidio
Outros

Documentos
18061911151457200000014541973

2-Procuração Procuração 18061911152645700000014541982

3-Documento Pessoal
Outros

Documentos
18061911154270500000014541993

4- Doc. Scania
Outros

Documentos
18061911154874700000014541996

5-CNPJ Transcri Transportes
Outros

Documentos
18061911155439400000014542000

15Docs. Certidão de Casamento e
Nascimento dos filhos

Outros
Documentos

18061911301281600000014542508

6-PRF BAT 18023294B01-otimizado 1
Outros

Documentos
18061911163712800000014542031

6-PRF BAT 18023294B01-otimizado 2
Outros

Documentos
18061911170073600000014542043

6-PRF BAT 18023294B01-otimizado 3
Outros

Documentos
18061911171755500000014542049

7-Fotos da Motocicleta
Outros

Documentos
18061911181099800000014542079

8-Valor FIPE da motocicleta
Outros

Documentos
18061911241133000000014542307

9-Atendimento Hospitalar Cajazeiras
Outros

Documentos
18061911181761000000014542082

10- Atendimento Hospital Regional de
Sousa

Outros
Documentos

18061911182135100000014542084

11- INTERNAÇÃO HOSPITAL
REGIONAL DE CAJAZEIRAS P

Outros
Documentos

18061911182421000000014542087

12-Raios X
Outros

Documentos
18061911245624500000014542331

13-Despesas medicamentos.
Outros

Documentos
18061911250270500000014542334

14Doc. Comprovação Gratuidade
Processual

Outros
Documentos

18061911250558800000014542337

6-Laudo e Atestado Médico
Outros

Documentos
18061911253746200000014542370

Despacho Despacho 18072407013444000000014599733
Carta Carta 18080210153436400000015305829
Carta Carta 18080210153775200000015305831

Expediente Expediente 18080210153981700000015305835

Aviso de Recebimento
Aviso de

Recebimento
18082409245870600000015755668

AR
Aviso de

Recebimento
18082409250083000000015755669
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Aviso de Recebimento
Aviso de

Recebimento
18082708555741600000015781031

AR
Aviso de

Recebimento
18082708555918800000015781032

Termo de Audiência
Termo de
Audiência

18083011421867800000015874747

TA
02026.68.2018.815.0371-2018-08-30

(1)

Termo de
Audiência

18083011401164500000015874800

Petição Petição 18091717210413600000016207753
1 - CONTESTAÇÃO JOSÉ

MARCIONÍLIO 150918
Outros

Documentos
18091717164358900000016207856

2 - DECLARAÇÃO DE
INSUFICIENCIA FINANCEIRA E

CARTA DE PREPOSTO
Procuração 18091717165745200000016207865

3 - CNPJ JOSÉ MARCIONÍLIO -
TRANS HORA

Outros
Documentos

18091717184602500000016207925

4 - DOCUMENTO CAVALO
MECÃNICO

Outros
Documentos

18091717185136000000016207952

5 - PROPOSTA JOSÉ MARCIONÍLIO
Outros

Documentos
18091717190246800000016207958

PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO A
CONTESTAÇÃO

Petição 19010915411122700000018078919

Imugnação a Contestação
Outros

Documentos
19010915393425800000018079430

Despacho Despacho 19072010193269400000022176438
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